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Artigo 1º - A Diretora da Faculdade de Enfermagem da Universidade Estadual de Campinas, no 

uso de suas atribuições legais, designa os seguintes membros, para a composição da Comissão 

de Equidade, Diversidade, Ações Afirmativas, Inclusão, Pertencimento e Permanência (CEDAIP) 

da Faculdade de Enfermagem, pelo período de dois anos (13/03/2026 a 13/03/2028), podendo 

haver recondução. As atribuições dos membros estão definidas no Regimento Interno da CEDAIP. 

Prof. Dr. Reginaldo Roque Mafetoni (Presidente) 

Profa. Dra. Erika Zambrano (Vice-presidente) 

Profa. Dra.  Débora de Souza Santos (Representante Docente) 

Profa. Dra. Maira Deguer Misko (Representante Docente) 

Profa. Dra. Maria Giovana Borges Saidel (Representante Docente) 

Profa. Dra. Thalyta Cristina Mansano Schlosser (Representante Docente) 

Sr. Filipe Rodrigues Verídico (Representante PAEPE) 

Sra. Natália Mantovan de Almeida (Representante PAEPE) 

Sra. Ruana Luiz Ferreira da Silva (Representante PAEPE) 

Sr. Pablo Augusto de Queiroz Faria (Representante discente de Pós-Graduação)  

Sr. Régis Henrique de Oliveira (Representante discente de Pós-Graduação)  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo os seus efeitos a 13/03/2026 e 

revogadas as disposições contrárias. 

 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 04 de maio de 2026. 

 

 

Profa. Dra. Roberta Cunha Matheus Rodrigues 

Diretora da Faculdade de Enfermagem 
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